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ANEXO VI
TERMO DE ADESÃO Nº  /2026

PROTOCOLO Nº ___-__-__/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PATROCÍNIO DE EVENTOS DO ANO DE 2026
REGÊNCIA: Lei Federal n° 14.903/2024, Lei Municipal n° 3.807/2016 e Decreto Municipal n° 6.776/2017.

Pelo presente TERMO DE ADESÃO, a __________________ (inserir o nome patrocinador), pessoa jurídica de direito _____________, com sede na _________________________, nº. _____, complemento _______, bairro ________________________________________, Município ________________________, Estado: _____, CEP _____-___, telefone fixo: (DDD) ____-____, e-mail_____________, CNPJ/CPF __.___.___/____-__, neste ato representada por, _________________________, RG nº. __.___.___-_, CPF nº.___.___.___- __, adere ao patrocínio objeto do processo de EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PATROCÍNIO DE EVENTOS DO ANO DE 2026, regido pela Lei Federal n° 14.903/2024, Lei Municipal n° 3.807/2016 e Decreto Municipal n° 6.776/2017, em favor do MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, doravante denominado PATROCINADO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Monte Castelo, nº 1.000, Jardim Primavera, Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 46.422.408/0001-52, neste ato representado por EVANDRO FELIX CARNEIRO, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, conforme cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA	DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Adesão tem por objeto (cota/evento), atentando-se aos princípios constitucionais da transparência, isonomia, legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade, bem assim ao Edital do sobredito Chamamento Público.

CLÁUSULA SEGUNDA	DA AÇÃO DE APOIO OU PATROCÍNIO

2.1. O patrocínio em apreço ao evento (informar evento), consiste na (informar itens patrocinados), no valor estimado de R$ __,__, cota (informar cota).

CLÁUSULA TERCEIRA	DAS AÇÕES PROMOCIONAIS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

3.1 Serão executadas nos exatos termos e condições previstos na cláusula 7ª do Edital – DA CONTRAPARTIDA, sendo certo que a publicidade de atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos e tampouco serem ofensivas à moral e aos bons costumes, nos termos do artigo 7º do Decreto Municipal nº 6.776/17.

CLÁUSULA QUARTA	DO ACOMPANHAMENTO

4.1. O acompanhamento das ações de apoio ou patrocínio objeto do presente Termo será realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo nos termos e para os fins do artigo 5º, inciso VIII, do Decreto Municipal supramencionado, inclusive para o fim de emissão do termo de execução total ali referido.

4.2. Após o término do evento patrocinado, caberá ao PATROCINADOR a entrega da PLANILHA DE INVESTIMENTO conforme ANEXO VI do Edital, cuja comprovação de investimento deverá ser acompanhada de Nota Fiscal e/ou Recibo e/ou comprovante de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA		DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. O presente Termo de Adesão não implica repasse algum de recursos financeiros entre as partes acima e se constitui, por si só, no único e suficiente instrumento com vistas à formalização do patrocínio em questão, nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal acima mencionado.

CLÁUSULA SEXTA		DAS SANÇÕES

[bookmark: _Hlk128574432]6.1. Havendo inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, poderão ser aplicadas as sanções pertinentes, a saber:

a) advertência; 
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da cota assumida; 
c) suspensão e impedimento de contratar e licitar com o Patrocinado pelo prazo legal; e
d) rescisão deste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA		DA VIGÊNCIA 

7.1. O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura e assim permanecerá até __/__/2026.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de Adesão em duas vias, a fim de que gere seus jurídicos e legais efeitos.

Cidade, __ de _____ de 2026.



EVANDRO FELIX CARNEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
PATROCINADO

(EMPRESA)
REPRESENTANTE LEGAL
PATROCINADOR
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